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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”
                                        
 PROJETO DE LEI Nº 27/2021

PARECER

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

	Ao analisarmos o Projeto de Lei 27/2021 de autoria do vereador Ladislau Muniz de Bulhões Filho, o presente Projeto de Lei, dispõe sobre denominar de “Armando Santos Cardoso”,  o Antigo Mercado Municipal,  localizado na Praça da Bandeira, no Centro de Jequié.
	Este Projeto de Lei, visa homenagear o senhor Armando Santos Cardoso, empreendedor de sucesso, muito conhecido pela rede de Supermercados Cardoso, e que prestou relevantes serviços à cidade de Jequié.
	Nascido em 04 de novembro de 1938 na cidade de Laje. Seu Armando, era o primogênito do casal Severiano e Corina. E, começou a trabalhar aos sete anos de idade, com o seu pai entregando os pães da padaria de sua família.
Aos 22 anos, mudou-se para a nossa cidade, Jequié. Empreendedor nato, abriu o Hotel Gruta Baiana, também conhecido como “Pau de Arara”. Já naquela época abordava os viajantes que desembarcavam na cidade oferecendo alimentação e hospedagem, logo veio também uma pequena padaria, vindo posteriormente, a instalação do supermercado que durante mais de quatro décadas, foi referência no setor, para Jequié e região. 
Armando Cardoso era proprietário das empresas de Hotel San Remo e também da rede Supermercados Cardoso, em Jequié, distribuídos no “Cardosão” na Praça da Bandeira, “Cardosinho” Praça Artur Pereira e o “Hiper Cardoso”, na Avenida Cesar Borges.
	Na área social, foi presidente do Lions Clube de Jequié, presidente dos Festejos de Santo Antônio, Conselheiro do Jequié Tênis Clube, Grau 33 da Loja Maçônica União Beneficente.
Ao longo dos anos contribuiu muito para o desenvolvimento da cidade, deixando um legado de honestidade, ética, respeito, serviço, força e determinação.
	Por todo serviço prestado em prol da comunidade Jequieense, por acharmos justo essa homenagem ao senhor Armando Santos Cardoso, através do Projeto de Lei 27/2021, e por ser legal e constitucional, somos favoráveis à aprovação do mesmo.
É o parecer.
Sala das Comissões, 31 de Agosto de 2021.

Márcio Oliveira Melo – (Marcinho)
Vereador (PDT) 
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